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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O  SINDICATO  DOS  TRABALHADORES  NAS  INDÚSTRIAS  METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS  E  DE  MATERIAL  ELÉTRICO  E  ELETRÔNICO  DE  CAMPOS  DOS 
GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ nº 28.977.734/0001-44, convoca, por 
meio deste edital, todos os trabalhadores e trabalhadoras da categoria profissional, sindicalizados e 
não sindicalizados, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 09 de maio de 2025, 
na sede social, situada na Rua Carlos de Lacerda, nº 124, em Campos dos Goytacazes/RJ, CEP 
28.010-242. A assembleia ocorrerá em primeira convocação às 17h30 e, em segunda, às 18h30, 
deliberando  com  qualquer  número  de  presentes,  conforme  o  artigo  28  do  Estatuto,  sobre  a 
discussão,  apreciação  e  deliberação  da  Proposta  de  Revisão  Salarial  a  ser  negociada  com  o 
SINDICATO  DAS  INDÚSTRIAS  METALÚRGICAS,  MECÂNICAS  E  DE  MATERIAL 
ELÉTRICO DE CAMPOS, CNPJ: 30.405.435/0001-87, visando fixar o reajuste salarial e demais 
reivindicações econômicas, sociais, sindicais e jurídicas, bem como as condições de trabalho da 
categoria,  com data-base em 01/03/2025, incluindo a deliberação sobre a deflagração de greve, 
observada a legislação, ou o ajuizamento de Dissídio Coletivo perante o TRT da 1ª Região. Em 
cumprimento à decisão do STF no Tema 935, a assembleia também deliberará, preliminarmente, 
com voto de todos os trabalhadores, sobre a aprovação ou não da contribuição assistencial e seu 
valor,  definindo  a  forma  de  exercício  do  direito  de  oposição  individual  do  trabalhador  não 
sindicalizado, optando entre a oposição fixada em instrumento coletivo, a oposição individual na 
própria assembleia ou a oposição global na própria assembleia, abrangendo todas as cláusulas do 
instrumento  coletivo,  inclusive  a  contribuição  assistencial,  superando  o  art.  612  da  CLT  e 
permitindo a oposição em bloco, por meio do voto, em face de todas as cláusulas a serem previstas 
na norma coletiva, aprovando ou desaprovando, inclusive, a pauta de negociação. A participação de 
todos é fundamental, conforme a Nota Técnica nº G da CONALIS/MPT, de 24 de outubro de 2024, 
que  assegura  que  a  deliberação  sobre  a  contribuição  assistencial  e  seu  valor  deve  ocorrer  em 
assembleia  com ampla  participação,  observando os  limites  do artigo 187 do Código Civil,  em 
consonância com o entendimento do Comitê de Liberdade Sindical da OIT, que não considera a 
instituição e cobrança de contribuição de não sindicalizados, aprovada em assembleia e prevista em 
norma coletiva, como violação da liberdade sindical individual,  desde que beneficie a todos os 
abrangidos pela ação negocial sindical, independentemente da sindicalização. 

Campos dos Goytacazes, 22 de abril de 2025. 

João Paulo da Costa Cunha
Presidente


